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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2789 de 11/04/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24,II da Lei 8666/93. 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 2204/2018- Secretaria de Cultura 
Objeto: Contratação de Empresa para Serviço de fornecimento de Energia 
Elétrica. 
Valor: R$6.000,00 
Fundamentação: Art.24,XX II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:HOSPITAL OFTALMOLOGICO SANTA BEATRIZ LTDA 
Processo: 0689/2018- Fundo Municipal  de Saúde 
Objeto: Serviços de Exames Oftalmológicos. 
Valor: R$ 900,00 
Fundamentação: Art.24,II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2789 de 11/04/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:LOCKERBLIND BLINDAGENS ESPECIAIS LTDA 
Processo: 1232/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Locação de Veículos Utilitários. 
Valor: R$ 30.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:CARDEAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI ME 
Processo: 1753/2018 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Prestação dos Serviços de Reprografia. 
Valor: R$ 389,13 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 566 DE 11 DE ABRIL DE 2018. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE
MENCIONA À CIDADE DE BRASÍLIA, CAPITAL FEDERAL, EM 
VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO . 

 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo 
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de Brasília, 
Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores Leonardo Gomes
Costa, Orozino Antônio e Valmir dos Santos Fernandes. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 16 
de abril e término no dia 20 de abril de 2018. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada, 
conforme dispõe a Resolução nº 114, de 27 de março de 2002, a título
indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à
conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 11 de abril de 2018. 
 
 

Juarez de Medeiros Pereira 
Presidente - INTERNO 

 
     Heliomar Velloso Nascimento              Aroldo Rodrigues Orém 
            1º Secretário                    2º Secretário-INTERINO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2018  
 
 

Aos onze dias do mês de abrildo ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPO DE PATY DO ALFERES, com 
sede à Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35 – Centro - Paty do Alferes/RJ, CNPJ 31.844.889.0001-17, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eurico Pinheiro Bernardes Neto, brasileiro, solteiro,  
Administrador, residente e domiciliado a Rua Lino Bernardes, 22- Centro – Paty do Alferes/RJ, portador 
da C.I. n.° 0204885321 DIC RJ e inscrito no CPF(MF) sob o n.° 101.339.427-59, nos termos que dispõe 
o art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal n° 3776/2013 e a empresa vencedora HTL – 
SERVIÇOS E PEÇAS EIRELI - ME, neste ato representada pelo seu representante legal Marcio Rabite da 
Conceição, classificada no Pregão Presencial n° 002/2018, processo n° 4360/2017, resolvem registrar 
os preços das aquisições no Sistema de Registro de Preços, implantado pelo processo licitatório citado,  
homologado pelo Prefeito Municipal em 10/04/2018,  conforme relatório de itens ganhos que faz parte 
desta e observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem:  

1 – OBJETO: 

1.1- A presente Ata tem por objetivo o fornecimento PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS E/OU 
COMPONENTES DE REPOSIÇÃO NOVOS, ORIGINAIS E NÃO REMANUFATURADAS PARA 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PESADOS, pertencentes à Frota Municipal, pelo 
critério maior desconto por item na tabela do FABRICANTE,   pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, e 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta Detalhe, que são partes 
integrantes deste Edital. 
 
1.2 - A presente licitação correrá por conta da dotação orçamentária do exercício 2018 e será 
informado no momento formalização da contratação, caso ocorra no exercício subseqüente, na dotação 
orçamentária  prevista para  atendimento desta finalidade. 
 
2. DA ENTREGA  

2.1 - A licitante vencedora deverá executar fielmente os serviços conforme Termo de referencia em 
anexo. 

2.2 – A cada necessidade de aquisição, o órgão participante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
providenciará a expedição da correspondente solicitação e notificando a empresa para proceder à 
retirada do empenho. 
 

2.2.1 - os materiais deverão ser entregues de maneira fracionada de acordo com as 
necessidades, mediante  apresentação  de  Autorização  de  Fornecimento  ou  documento  
equivalente,  em  até  10 (dez) dias  após  o recebimento do mesmo, na Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, Av. Brasil, 1500 – Tres Porteiras – Paty do Alferes. 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: PAULA 
REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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2.3 – Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes do frete, de 
entrega e outras de qualquer natureza, referente ao objeto licitado, até o local da entrega, para o 
devido cumprimento das obrigações assumidas na licitação em questão. 

2.4 – Os materiais fornecidos pela CONTRATADA somente serão aceitas pela Secretaria requisitante 
se estiverem estritamente de acordo com o especificado nos Termos de Referência e nas Propostas 
Detalhe, que fazem parte do presente, e deverão se encontrar em perfeito estado para uso imediato, 
não sendo tolerado nenhum material danificado e terá que ser de boa procedência e atender às 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e/ou do INMETRO. 

 
2.5 – Caso algum dos materiais não atenda às especificações acima citadas ou estejam danificados ou 
usados, serão devolvidas de imediato à CONTRATADA, sendo dado um prazo de no máximo 48 horas 
para a reposição dos mesmos, dentro das especificações solicitadas 

 
2.5.1 - No entanto, é facultado à Contratante  proceder  ao  Recebimento Provisório  para  

posterior  verificação,  com  a  convocação  da  Contratada para, se quiser, participar do ato de 
conferência, verificação e análise.  

 
2.6 - O recebimento dos produtos ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 73 
inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93. 
 

2.6.1 - Em caso de troca de material, em função da  inadequação aos  termos deste Edital 
todos os custos de armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de  estoques  relativos  
ao  período,  deverão  correr  por  conta  exclusiva  da CONTRATADA. 
 
2.7 - A empresa somente deverá cotar os materiais caso haja disponibilidade de fornecê-los. Não será 
tolerado, em hipótese nenhuma, atraso de entrega pela falta dos mesmos. 

3 - VIGÊNCIA 

3.1 - A presente Ata entrará em vigor na data da sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, 
sendo sua eficácia condicionada a publicação no Boletim Oficial do Município de Paty do Alferes, bem 
como disponível no site oficial do Município de Paty do Alferes (WWW.patydoalferes.rj.gov.br).  

4 - DA VINCULAÇÃO 

4.1 - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no edital do Pregão Presencial 002/2018,  Processo n° 2839/2017, observadas as 
disposições nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, Decreto 
Municipal n.º 2.348/06 e Decreto Municipal 3776/13 e alterações posteriores. 

5 - DA OBRIGAÇÃO DE MANTER A HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO 

5.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial  n° 002/2018 
para Registro de Preços deverão ser mantidas durante toda a vigência da presente Ata, pela empresa 
classificada, ficando facultado à  Prefeitura Municipal de Paty do Alferes,  a qualquer momento, exigir a 
apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases; 

6 - DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos serão efetuados de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Fazenda, uma vez obedecidas as formalidades legais pertinentes, mediante CRÉDITO 
EM CONTA CORRENTE, da empresa. 
 
6.2 - Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigências, os créditos em conta corrente  

serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal, depois de efetivada a entrega dos materiais, 
com a competente Nota Fiscal. 

 
6.2.1 – Para o devido cumprimento do acima exposto, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal 

a cada entrega. 
 

6.3- Quanto a eventual antecipação de pagamento, quando for o caso, dará direito a CONTRATANTE 
um desconto “pro rata die”, de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), incidente sobre o valor a 
ser pago, fato este que só poderá ocorrer em caso de exceção, devidamente fundamentado, ouvido 
obrigatoriamente a Consultoria Jurídica do CONTRATANTE. 
 
6.4 – Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 
CONTRATANTE, o valor devido será de 0,033%(trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, 
a título de compensação financeira. 

6.5 – O Pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização 
expressa do Prefeito Municipal, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da 
CONTRATADA dirigido à Secretaria requisitante. 

7 - DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

7.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo da execução do objeto, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 7.2 -  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

         b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

         c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

        a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
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        b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 7.4 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 -  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993.   

8 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

8.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Administração automaticamente:  
  

a) quando não restarem produtos registrados.  
  

b) pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público.  
 
 
9 -  OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 
 
9.1 - Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços , todas as condições de regularidades 
fiscais exigidas no edital de licitação respectivo. 
 
9.2 - Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante legal do 
órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 
 
9.3 - Responder às notificações no prazo estabelecido. 
 
9.4 -  Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao 
órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 
 
9.5 -  Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos, nos termos da legislação vigente;  
 
9.6 - Responsabilizar-se, também, pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais, 
resultantes da execução do objeto, conforme exigência legal;  
 
9.7 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo com 
as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus Anexos;  
 
9.8- Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e 
atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram.  
 
9.9 - Assumir o ônus decorrente de todas as despesas,  tributos, contribuições,  fretes, seguros e 
demais encargos inerentes à execução do objeto.   

 
9.10 - Responsabilizar-se  integralmente  pelas  despesas  com  transporte  e  quaisquer  outras  
adicionais referentes ao objeto contratado, de natureza direta e  indireta decorrentes do cumprimento 
de  suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE,  incluídos  tributos, 
contribuições e seguros.  
 
9.11 - Utilizar,  na  execução  do objeto,  pessoal  de  comprovada  capacidade  técnica,  de  bom 
comportamento, podendo ser exigida pela CONTRATANTE a substituição de qualquer elemento, cuja 
capacidade  ou  comportamento  seja  julgado,  pelo  órgão,  impróprio  ao  desempenho. 

 
9.12 - Responder pelos danos  causados direta ou  indiretamente ao patrimônio do Município ou a  
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do objeto. O acompanhamento ou  
fiscalização da instituição não exclui ou reduz a responsabilidade.   
 
 
10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 

a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 
d. Tiver presentes razões de interesse público. 

 
10.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o 
contraditório defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado. 

11 - DAS PENALIDADES EM CASO DE INADIMPLEMENTO: 
 
11.1 - As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com os artigos 80, 86 e 87 
da Lei Federal n. ° 8.666/93; mediante procedimento administrativo previsto no Decreto Municipal 
nº3395/11. 
 
11.2 - A Licitante que deixar de cumprir o compromisso assumido sofrerá multa equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato, independentemente da aplicação das demais  
 
penalidades previstas na Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, assim como poderá ser suspensa 
de licitações futuras nesta Prefeitura. 
 
11.3 - A Licitante ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), incidente sobre o 
valor total da licitação, por possível atraso/falta na entrega. 
 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

12.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.    

12.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.4 - Fica reservada a Administração à possibilidade de adquirir os objetos da presente após da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, visando atender suas necessidades. 

 
12.5  - A cada fornecimento, o órgão participante da ARP providenciará a expedição da correspondente  

Solicitação de empenho e notificando a empresa para proceder à retirada do mesmo. 
 
12.6 - Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de deverão encaminhar 
solicitação prévia ao órgão gerenciador/Secretaria Municipal de Administração. 
 
12.7 - Quando destinados a outro órgão ou entidade aderente, a entrega ocorrerá no endereço que 
por este for indicado.  
 
12.8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Paty do Alferes para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas 
do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
12.9 – A divulgação da Ata de Registro de Preços será no Diário Oficial do Município e no 
portal da internet www.patydoalferes.rj.gov.br. 
 
12.10  -  Integram esta Ata o Relatório de Itens ganhos por fornecedor. 

Paty do Aferes,11 de abril  de 2018                                  

Representante Legal da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes  

 

MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS 
POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL – DECRETO N° 4723 DE 25/01/2017 

 

Empresa:  

HTL - SERVIÇOS E PEÇAS EIRELI – ME 
Marcio Rabite da Conceição 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES                          
 

CONTRATO DE TRABALHO  POR TEMPO DETERMINADO  

QUADRO DE IDENTIFICAÇÃO- QUALIFICAÇÃO E DADOS FUNCIONAIS 
 

CONTRATO DE TRABALHO  
MATRÍCULA/ Nº    

3369/04 

NOME DO CONTRATADO BIANKA MARTINS SIMÕES SILVA 

C.P.F. 08679998702 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

NATURALIDADE RIO DE JANEIRO 
ESTADO CIVIL CASADA 
ENDEREÇO RUA CIPRIANO GONÇALVES, 450/1108 – MIGUEL PEREIRA/RJ 
PRINCIPAL DISPOSITIVO LEGAL LEI Nº 1519 DE 08 DE AGOSTO DE 2008. 
ATOS  MUNICIPAIS AUTORIZATIVOS 
E REGULAMENTARES  

LEI Nº 2292 DE 09/03/2017 – DEC. Nº 4773 DE 24/04/2017  

CARGO OU FUNÇÃO INSPETOR ESCOLAR 

ORGÃO DE LOTAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PERÍODO DE CONTRATO 11/04/2018 À 11/04/2020 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 40:00 HORAS SEMANAIS 

VALOR DO SALÁRIO R$ 1.076,71 

 
 
                     Pelo presente Contrato de Trabalho por tempo determinado, a CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, com sede à Rua Sebastião de Lacerda, nº 35 - Centro - 
Paty do Alferes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, e o(a) CONTRATADO(A) acima qualificado no 
Quadro de Identificação, Qualificação e Dados Funcionais, resolvem de comum acordo celebrar o presente 
contrato de  trabalho por tempo determinado,  mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas que as 
partes reciprocamente aceitam:  
 
 
1ª) O(A) Contratado(a) se obriga a exercer as funções inerentes ao cargo acima descrito no órgão de lotação,  
no período contratual estipulado conforme lei específica aprovada pela Câmara Municipal de Paty do Alferes. 
 
2ª) A lotação principal é a descrita neste contrato podendo, contudo, o(a) contratado(a), ser transferido(a) 
quantas vezes for preciso para qualquer outro órgão do Município, ficando ainda sujeito(a) às normas legais 
vigentes e ordens de serviço que lhe couberem a juízo da autoridade a que ficar subordinada. 
 
3ª) O horário de trabalho fixado neste Contrato poderá ser alterado no todo ou em parte, seguindo 
determinação do Chefe do Poder Executivo devendo a autoridade a que ficar subordinado(a) o(a) 
contratado(a), determinar o intervalo de alimentação, quando for o caso. 

4ª) Perceberá o(a) contratado(a) a remuneração mensal fixada pela Lei Municipal específica, nela já incluídos 
os sábados, domingos e feriados, cuja quantia será paga diretamente ao(à) contratado(a) pela rede bancária 
autorizada através do caixa ou depositada em conta corrente indicada até o último dia útil de cada mês. 
 
5ªº)  o contratado se responsabilizará pela guarda e conservação de tudo que lhe for entregue para o 
desempenho de suas funções, ficando ainda o (a) contratante Chefe do Poder Executivo,  autorizado a 
descontar da remuneracão do contratado (a) todas as faltas cometidas, à exceção daquelas devidamente 
justificadas com atestados fornecidos pelo Postos Médicos e/ ou pelos Postos de Saúde do Município 
 
6ª) Este contrato  é regido  na forma da Lei citada no quadro de identificação , pelas normas legais 
constitucionais, lei orgânica municipal, lei complementar nº 02 de 04 de agosto de 1992 e suas alterações e 
tem como objetivo principal atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, podendo, 
contudo, ser rescindido, a qualquer tempo, pelo contratante ou contratado. 
 
7º) O Contrato firmado de acordo com a Lei citada no artigo 1º, extinguir-se-á sem direito a indenizações: 
I- pelo término do prazo contratual; 
II- por iniciativa do contratado; 
III- por iniciativa do contratante. 
 
 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente  em três vias de igual teor e forma, para um só efeito 
legal, na presença das testemunhas abaixo-assinadas, sujeitando-se, os contratados às regras da legislação 
em vigor e em especial quanto à lei específica que deu origem ao contrato estribado na Lei Complementar nº 
2, de 04 de agosto de 1992 e suas alterações, bem  como Decreto e qualquer outro ato  autorizativo   que 
venha a viger no curso deste contrato. 
 
    Paty do Alferes,   11 DE ABRIL DE 2018. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
CONTRATANTE    (Prefeito Municipal ) 

 
 

CONTRATADO 
BIANKA MARTINS SIMÕES SILVA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

Convênios por Estado/Município 

Detalhes do Convênio  

Número do 
Convênio SIAFI: 

833277 (Redireciona para o Portal Convênios – SICONV)  

Situação:  Em Execução 

Nº Original:  12261/2016  

Objeto do 
Convênio:  

Mecanizacao Agricola  

Orgão Superior:  
MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E 
ABASTECIMENTO  

Concedente:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL/MA  

Convenente:  MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES  

Valor Convênio:  368.431,20  

Valor Liberado*:  390.000,00  

Publicação:  08/12/2016 

Início da 
Vigência:  

06/12/2016 

Fim da Vigência:  06/12/2018 

Valor 
Contrapartida:  

368,80 

Data Última 
Liberação:  

05/04/2018 

Valor Última 
Liberação: 

390.000,00 

 

* Para saber cada uma das liberações, acesse a consulta – “Despesas Informações 
Mensais – Transferências de Recursos” - faça a consulta por exercício e selecione o 
Estado/Município desejado.  
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DECRETO    N.º 5.214   DE  06    DE  ABRIL   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.404 DE 

05 DE ABRIL DE 2018. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Especial,  no orçamento vigente na  importância  de   R$ 
505.400,00  (Quinhentos e cinco mil e quatrocentos reais). 
 
FONTE =  038   R$  493.100,00   ( União ) 
FONTE =  015   R$    12.300,00   (Royalties) 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.451.0008.1168 – Drenagem, Pavimentação no Bairro Sto Antonio Lameirão – Contrato n 862357/2017 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.038 –Obras e Instalações R$           493.100,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$             12.300,00 

 
Art. 2º - Os  recursos para atender a presente suplementação são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64 para cumprimento da contra partida e do 
Inciso II, do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 17/03/64 para  o Contrato de Repasse celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes com o Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal – Contrato 
de Repasse n° 862357/2017/MCIDADES/CAIXA. 

 
§ 1 ° Por Anulação: 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$             12.300,00 

 
§ 2 ° Por Classificação na Receita: 
 
2470.00.00.00  Transferência de Convênio 
2471.00.00.00  Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
2471.99.00.00  Outras Transferências de Convênio da União 
2471.99.08.00  Ministério das Cidades 
2471.99.08.03  Drenagem, Pav.no Bairro Sto Antonio Lameirão  Contrato n 862357/2017...R$       493.100,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,   06    de    abril     de    2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.215   DE  06    DE  ABRIL   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.405 DE 

05 DE ABRIL DE 2018. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Especial,  no orçamento vigente na  importância  de   R$ 
216.646,32  ( Duzentos e dezesseis mil, seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos). 
 
FONTE =  038   R$   216.429,67    ( União ) 
FONTE =  015   R$         216,65    (Royalties) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.38.00.20.602.0020.1164 –Aquisição de Patrulha Mecanizada – Contrato n 858897/2017 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.038 – Equipamento e Material Permanente R$           216.429,67 
4.4.90.52.015 – Equipamento e Material Permanente R$                  216,65 

 
Art. 2º - Os  recursos para atender a presente suplementação são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64 para cumprimento da contra partida e do 
Inciso II, do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 17/03/64 para  o Contrato de Repasse celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes e o  Ministério da Agricultura,Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa 
Econômica Federal – Contrato de Repasse n° 858897/2017/MAPA/CAIXA. 

 
§ 1 ° Por Anulação: 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$                 216,65 

 
§ 2 ° Por Classificação na Receita: 
 
2470.00.00.00  Transferência de Convênio 
2471.00.00.00  Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
2471.99.00.00  Outras Transferências de Convênio da União 
2471.99.06.00  Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
2471.99.06.03  Aquisição de Patrulha Mecanizada Contrato n 858897/2017............................R$           216.429,67 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,    06     de   abril      de    2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.216   DE  06    DE  ABRIL   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.406 DE 

05 DE ABRIL DE 2018. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Especial,  no orçamento vigente na  importância  de   R$ 
353.750,00  ( Trezentos e cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta reais ). 
 
FONTE =  038   R$  350.000,00  (União) 
FONTE =  015   R$     3.750,00   (Royalties) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.0015.1169 –Construção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.038 – Obras e Instalações R$           350.000,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$               3.750,00 

 
Art. 2º - Os  recursos para atender a presente suplementação são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64 para cumprimento da contra partida e do 
Inciso II, do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 17/03/64 para  o Contrato de Repasse celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes e o Ministério do Desenvolvimento Social, representado pela Caixa Econômica 
Federal – Contrato de Repasse n° 856150/2017/MDS/CAIXA. 

 
§ 1 ° Por Anulação: 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$             3.750,00 

 
§ 2 ° Por Classificação na Receita: 
 
2470.00.00.00  Transferência de Convênio 
2471.00.00.00  Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
2471.99.00.00  Outras Transferências de Convênio da União 
2471.99.10.00  Ministério do Desenvolvimento Social 
2471.99.09.02  Constr.de Centro de Referência de Assist. Social  Contrato n 856150/2017....R$           350.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,     06    de     abril         de    2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.217   DE  06    DE  ABRIL   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.407 DE 

05 DE ABRIL DE 2018. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial,  no orçamento vigente na  importância  de   R$ 
409.750,00  ( Quatrocentos e nove  mil, setecentos e cinquenta reais ). 
 
FONTE =  038   R$  399.750,00  (União ) 
FONTE =  015   R$    10.000,00  (Royalties) 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.812.0008.1161 –Obra de Reforma do Ginásio Esportivo Municipal do Bairro Acampamento 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.038 – Obras e Instalações R$           399.750,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$             10.000,00 

 
Art. 2º - Os  recursos para atender a presente suplementação são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64 para cumprimento da contra partida e do 
Inciso II, do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 17/03/64 para  o Contrato de Repasse celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes com o Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal – Contrato 
de Repasse n° 856275/2017/ME/CAIXA. 

 
§ 1 ° Por Anulação: 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$             10.000,00 

 
§ 2 ° Por Classificação na Receita: 
 
2470.00.00.00  Transferência de Convênio 
2471.00.00.00  Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
2471.99.00.00  Outras Transferências de Convênio da União 
2471.99.09.00  Ministério do Esporte 
2471.99.09.01  Obra de Reforma do G.E.M. do Bairro Acampamento Contrato n 856275/2017..R$           399.750,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,   06      de    abril      de    2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 5.218   DE  06    DE  ABRIL   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.408 DE 

05 DE ABRIL DE 2018. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Especial,  no orçamento vigente na  importância  de   R$ 
607.100,00  (Seiscentos e sete mil e cem reais). 
 
FONTE =  038   R$  592.000,00   ( União ) 
FONTE =  015   R$    15.100,00   (Royalties) 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.451.0008.1167 – Drenagem, Pavimentação na Rua Nelson Gonçalves – Contrato n 846247/2017 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.038 – Obras e Instalações R$           592.000,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$             15.100,00 

 
Art. 2º - Os  recursos para atender a presente suplementação são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64 para cumprimento da contra partida e do 
Inciso II, do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 17/03/64 para  o Contrato de Repasse celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes e  o Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal – Contrato de 
Repasse n° 846247/2017/CIDADES/CAIXA. 

 
§ 1 ° Por Anulação: 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$             15.100,00 

 
§ 2 ° Por Classificação na Receita: 
 
2470.00.00.00  Transferência de Convênio 
2471.00.00.00  Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
2471.99.00.00  Outras Transferências de Convênio da União 
2471.99.08.00  Ministério das Cidades 
2471.99.08.02  Drenagem, Pav.na Rua Nelson Gonçalves  Contrato n 846247/2017.......R$                   592.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,    06    de    abril           de   2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.219   DE  06    DE  ABRIL   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.409 DE 

05 DE ABRIL DE 2018. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial,  no orçamento vigente na  importância  de   R$ 
600.000,00  ( Seiscentos mil reais ). 
 
FONTE =  038   R$  585.000,00    ( Uniaõ ) 
FONTE =  015   R$    15.000,00   (Royalties) 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.812.0008.1162 – Construção de Quadra Coberta no Bairro da Vista Alegre 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.038 – Obras e Instalações R$           585.000,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$             15.000,00 

 
Art. 2º - Os  recursos para atender a presente suplementação são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64 para cumprimento da contra partida e do 
Inciso II, do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 17/03/64 para  o Contrato de Repasse celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes e o Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal – Contrato de 
Repasse n° 843877/2017/ME/CAIXA. 

 
§ 1 ° Por Anulação: 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$             15.000,00 

 
§ 2 ° Por Classificação na Receita: 
 
2470.00.00.00  Transferência de Convênio 
2471.00.00.00  Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
2471.99.00.00  Outras Transferências de Convênio da União 
2471.99.09.00  Ministério do Esporte 
2471.99.09.02  Constr.de Quadra Coberta no Bairro da Vista Alegre contrato n 843877/2017...R$           585.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,   06      de        abril        de    2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.220   DE  06    DE  ABRIL   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.410 DE 

05 DE ABRIL DE 2018. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Especial,  no orçamento vigente na  importância  de   R$ 
100.386,75  ( Cem mil, trezentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 
 
FONTE =  038   R$  97.500,00    ( União ) 
FONTE =  015   R$    2.886,75    (Royalties) 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.812.0008.1163 – Aquisição de Equipamentos de Academia da 3 Idade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.038 – Equipamento e Material Permanente R$             97.500,00 
4.4.90.52.015 – Equipamento e Material Permanente R$               2.886,75 

 
Art. 2º - Os  recursos para atender a presente suplementação são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64 para cumprimento da contra partida e do 
Inciso II, do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 17/03/64 para  o Contrato de Repasse celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes e o Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal – Contrato de 
Repasse n° 853755/2017/ME/CAIXA. 

 
§ 1 ° Por Anulação: 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$             2.886,75 

 
§ 2 ° Por Classificação na Receita: 
 
2470.00.00.00  Transferência de Convênio 
2471.00.00.00  Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
2471.99.00.00  Outras Transferências de Convênio da União 
2471.99.09.00  Ministério do Esporte 
2471.99.09.03  Aquisição de Equipamentos de Academia da 3 Idade Contrato n 853755/2017..R$           97.500,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,   06      de       abril        de    2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.222   DE  06    DE  ABRIL   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.412 DE 

05 DE ABRIL DE 2018. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente na  importância  de   R$ 
195.600,00  ( Cento e noventa e cinco mil, seiscentos reais). 
 
FONTE =  038   R$  195.000,00    ( União ) 
FONTE =  015   R$         600,00   (Royalties) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.38.00.20.602.0020.1165 –Mecanização Agrícola – Contrato n 862333/2017 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.038 – Equipamento e Material Permanente R$           195.000,00 
4.4.90.52.015 – Equipamento e Material Permanente R$                  600,00 

 
Art. 2º - Os  recursos para atender a presente suplementação são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64 para cumprimento da contra partida e do 
Inciso II, do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 17/03/64 para  o Contrato de Repasse celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes e o Ministério da Agricultura,Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa 
Econômica Federal – Contrato de Repasse n° 862333/2017/MAPA/CAIXA. 

 
§ 1 ° Por Anulação: 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$                 600,00 

 
§ 2 ° Por Classificação na Receita: 
 
2470.00.00.00  Transferência de Convênio 
2471.00.00.00  Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
2471.99.00.00  Outras Transferências de Convênio da União 
2471.99.06.00  Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
2471.99.06.04  Mecanização Agrícola   Contrato n 862333/2017..............................................R$           195.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,    06     de     abril       de    2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº  5225  DE 11  DE ABRIL   DE   2018. 
 

 
REGULAMENTA AS TABELAS DE VENCIMENTOS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
PATY DO ALFERES, NA FORMA DA LEI Nº 2.402, 
DE 02/04/2018. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 2402, de 02 de abril do ano 

em curso, que trata da revisão salarial dos servidores públicos municipais 

prevista no art. 85 da Lei Municipal nº 1519, de 19/09/08; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º – Ficam regulamentadas por este Decreto, através dos seus Anexos, as 

Tabelas de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Paty do Alferes, 

com a revisão salarial de 03% (três por cento) em uma única parcela, a partir do 

mês de abril de 2018 incidindo sobre o vencimento básico vigente no mês de 

março de 2018.  

Art. 2º – As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes, 11 de abril de 2018. 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

DECRETO N° 5226 DE 11 DE ABRIL DE  2018. 
 

 
Dispõe sobre o reajuste do Auxílio 
Alimentação para o mês de abril/2018. 
 

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, usando de suas 
atribuições legais,  
 
 CONSIDERANDO o artigo 123 da Lei Municipal n° 1.519 de 19 de 
setembro de 2008 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY DO 
ALFERES e a Lei Municipal nº 2.402 de 02 de abril de 2018; 
  
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1° -  Fica fixado em R$ 7,21 (sete reais e vinte e um centavos) com 
vigência a partir do mês de abril do ano em curso, o valor do Auxílio 
Alimentação dos Servidores Públicos da  Prefeitura Municipal de Paty do 
Alferes. 
 
Art. 2° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 11 de abril de 2018 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.° 020/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 3299/2017, CUJO OBJETO É A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

HOTELARIA/HOSPEDAGEM, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PATY DO 

ALFERES, PELAS  EMPRESAS  VENCEDORAS: 

 

· HOTEL VITORIA DE PATY LTDA – ME, COM OS ITENS 1, 2, 3, 

5, 6, 14, 16, 17, 21, 22, 25, 27 E 28, NO VALOR TOTAL DE R$ 

82.950,00 (OITENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E 

CINQUENTA REAIS). 

 

 VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 82.950,00 (OITENTA E DOIS 

MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 
 

Paty do Alferes, 10  de abril  de 2018. 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 


